
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E
DO PATRIMÔNIO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Saneamento, Pesca e
Aquicultura. RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo
em que AUTORIZO a contratação da empresa: ANGELMAR
SERVICOS DE SEGURANCAS DA NAVEGACAO
LTDA(ANGEOLMAR MARITIMA SEGURANCAS DA
NAVEGACAO), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ N°
23.754.684/0001 - 12, sediada na Rua Ewerton Visco N°
000324, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820 -
022, com valor de R$46.000,00(quarenta e seis mil reais),
para contratação de empresa especializada para elaboração de
projeto executivo e implantação de balizamento, sob os
fundamentos do artigo 75, incisos I e II, da Lei Federal Nº
14.133/21.
Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 5 (cinco)
dias, como condição de eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os
autos para empenhar e providenciar a emissão da respectiva
nota de empenho da supracitada Empresa, nos termos da
ratificação.
 
Marechal Deodoro/AL, 22 de maio de 2023
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito do Município de Marechal Deodoro/AL
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